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EDITAL DE DECISÃO

A Seção de Multas e Recursos da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
EM RORAIMA, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 1.151, de 30 de outubro
de 2017, e tendo em vista a impossibilidade de notificação pelo Domicílio Eletrônico
Trabalhista (DET), dada a situação cadastral da parte junto a Receita Federal do Brasil
(RFB), vem NOTIFICAR os empregadores abaixo relacionados da decisão proferida pela
Coordenação-Geral de Recursos - CGR que, em sede de Recurso de Ofício, julgou
PARCIALMENTE PROCEDENTE o Auto de Infração e/ou o débito constante da Notificação de
Débito do Fundo de Garantia e da Contribuição Social - NDFC, respectivos. No caso dos
Autos de Infração, deverá ser providenciada a quitação da multa relacionada, imposta por
infração à legislação trabalhista, a qual será reduzida em 50%, conforme previsto no art.
636, §6º do Decreto-Lei nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), desde
que recolhida no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar do décimo dia da publicação
deste Edital, nos termos do art. 20, inciso III, da Portaria MTP nº 667, de 08 de novembro
de 2021. A multa deve ser paga na rede bancária, através de DARF, que pode ser emitido
pela internet, por meio do endereço eletrônico https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/, na
aba "Pagamento", opção "Emitir DARF". No mesmo prazo, os débitos constantes do Termo
de Alteração de Débito - TAD emitido deverão ser recolhidos, por meio de procedimento
específico, junto à Caixa Econômica Federal. A falta de recolhimento da multa e/ou do
débito apurado na Notificação de Débito do FGTS, ou seu recolhimento incorreto, poderá
implicar no encaminhamento do processo à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, para
inscrição no CADIN/Dívida Ativa da União e posterior cobrança executiva judicial.
Alternativamente, e no mesmo decêndio legal, caberá a interposição de Recurso
Voluntário, para a Coordenação-Geral de Recursos - CGR, em Brasília/DF, a ser
protocolizado por meio do endereço eletrônico acima citado, na aba "Protocolar", opção
"Recurso". Não serão conhecidos recursos que não atendam aos requisitos de
admissibilidade (tempestividade, legitimidade e representação), nos termos do art. 41 da
Portaria MTP nº 667, de 08 de novembro de 2021. O "Código de Acesso" exigido para
visualização do processo, bem como para a prática eletrônica dos atos processuais, poderá
ser obtido junto à respectiva Unidade de Multas e Recursos, responsável pela tramitação
do feito, cujo contato encontra-se disponível na Seção "Canais de Atendimento" do site já
citado, ou por meio do endereço https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Atendimento .
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SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

A D M I N I S T R AÇ ÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2025 - UASG 390004

Número do Contrato: 3/2023.
Nº Processo: 50000.039981/2022-77.
Pregão. Nº 4/2023. Contratante: SUBSECRETARIA PLAN.,ORC.E ADM.-ADMINIST R AT I V O.
Contratado: 07.094.346/0001-45 - G4F SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA. Objeto: O objeto
do presente instrumento é revisar os valores contratuais, com fundamento no artigo 65,
inciso ii, alínea "d", e § 5º, da lei nº 8.666, de 1993, em razão da concessão de reequilíbrio
econômico-financeiro, decorrente da reoneração gradual da folha de pagamentos,
promovida pela lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024.. Vigência: 15/07/2025 a
31/07/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.157.283,33. Data de Assinatura:
15/07/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 15/07/2025).

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
COMISSÕES DE OUTORGA

AV I S O

ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA DE PROPOSTA E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
EDITAL Nº 02/2025 - A Comissão de Outorga, constituída pela Portaria nº 74, de

23 de março de 2025, para concessão da Rodovia BR-060/364/GO/MT, vem a público
informar a atualização do valor de Garantia da Proposta e do Patrimônio Líquido mínimo,
nos termos dos ittens 7.1 e 7.12 do Edital e 7 do Anexo do edital.

Valor informado no item 7.1 do Edital = R$ 42.436.599,57;
Valor da Garantia de Proposta atualizado = R$ 45.007.509,47
Valor informado no item 7.1 do Anexo 5 do Edital: R$ 341.460.000,00;
Valor do Patrimônio Líquido mínimo atualizado: R$ 362.146.457,08
Índice de correção: 6,06% - IPCA de mai/2024 até jun/2025.

ELISA GUEDES GUERRA
Presidente da Comissão de Outorga

COMUNICADO RELEVANTE Nº 3, DE 16 DE JUNHO DE 2025

EDITAL Nº 02/2025 - A Comissão de Outorga, constituída pela Portaria nº 74, de
23 de março de 2025, para concessão da Rodovia BR-060/364/GO/MT, vem a público
COMUNICAR, no tocante ao Edital publicado em 28/03/2025, que em 16 de julho de 2025,
foi publicada a ata de respostas aos pedidos de esclarecimentos, acompanhada dos
documentos editalícios devidamente atualizados. Maiores informações estarão disponíveis
no portal da ANTT, www.antt.gov.br - Rodovias - Novos Projetos em rodovias.

ELISA GUEDES GUERRA
Presidente da Comissão de Outorga

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE GEAUT/SUDEG/ANTT Nº

60.812/2025/WEB/EVASÃO DE BALANÇA

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro
- CTB, Resolução CONTRAN nº 918/2022 e alterações, e demais regulamentações do
CONTRAN, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas para ciência da aplicação da
penalidade pelo cometimento da infração de trânsito, concedendo o prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação deste
Edital, para proceder ao pagamento da multa por 80% (oitenta por cento) do seu
valor, na forma estabelecida pelo art. 284 do CTB ou, se for o caso, apresentar
Recurso até o vencimento do presente prazo concedido, também nos termos da
Resolução CONTRAN nº 918/2022. A guia de pagamento encontra-se disponível no sítio
eletrônico www.antt.gov.br ou poderá ser solicitada em qualquer unidade da ANTT.
Eventual recurso deverá ser encaminhado por escrito, devendo ser obedecido o
disposto na legislação vigente, mencionando-se o número do processo e do auto de

infração e dirigido à GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO E COBRANÇA DE AUTOS DE
INFRAÇÃO - GEAUT/SUDEG/ANTT, situada SETOR DE CLUBES ESPORTIVO SUL - SCES,
LOTE 10 - TRECHO 03, PROJETO ORLA POLO 8, ASA SUL, BRASILIA. Exauridas as
instâncias administrativas, o não pagamento da multa acarretará na inscrição do
devedor no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados do Setor Público Federal -

CADIN e na Dívida Ativa da União com fundamentação na Lei nº 10.522/02, com
consequente execução judicial, transcorrido o prazo de 90 dias desta publicação. A lista
completa das penalidades e demais informações poderão ser consultadas no site da
ANTT - Portal de Multas, na Área do Autuado ou nos canais de comunicação da ANTT.
Total de penalidades publicadas no presente Edital: 20 (vinte). BRASÍLIA, 11 de julho
de 2025.

NOME DO INFRATOR, CNPJ/CPF DO AUTUADO, PLACA, AUTO DE INFRAÇÃO,
CÓ D I G O / D ES D O B R . ;

RB TRANSPORTE LTDA, 59.142.889/0001-94, APT2E88, FRMEV01010312025,
606-82; RAPIDO VENANCIO AIRES LTDA, 07.303.973/0001-49, JDI7J50,
FRMEV00998042025, 606-82; REAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA,
14.385.558/0001-47, SMA6C72, FRMEV01017852025, 606-82; REAL MAIA TRANSP O R T ES
TERRESTRES LTDA, 01.945.637/0001-13, QKB6140, FRMEV01015982025, 606-82; RAUL
ANTONIO DE OLIVEIRA BACH, ***.355.470-**, IRW9C04, FRMEV01043212025, 606-82;
REALENGO TRANSPORTES LTDA, 11.208.711/0001-72, SXJ0A64, FRMEV01040932025,
606-82; RBS GUINCHO LTDA, 46.033.336/0001-51, AGF9J91, FRMEV01021012025, 606-
82; REAL GUINCHOS E TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA, 09.420.273/0001-60, QIA2E18,
FRMEV01028162025, 606-82; RAPIDO ABC TRANSPORTES LTDA, 92.025.246/0001-36,
IZX7E01, FRMEV01047332025, 606-82; RB CARNES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,
04.648.723/0001-52, QJA8E66, FRMEV01054982025, 606-82; RDS TRANSPORTE,
LOGISTICA E SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA, 25.175.087/0001-69, OCB5115,
FRMEV01047132025, 606-82; RAQUEL APARECIDA MARCIANO, ***.803.447-**,
KVK1G01, FRMEV01051872025, 606-82; RAPIDO GAS DISTRIBUIDOR E COMERCIO DE
GAS LTDA, 07.630.107/0001-62, DMT9612, FRMEV01080622025, 606-82; RATZKOB
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA, 55.327.840/0001-55, OKD6A47, FRMEV01100312025,
606-82; RBL COMERCIO E TRANSPORTE DE HORTIFRUTI LTDA, 36.502.928/0001-11,
IJA0E90, FRMEV01095782025, 606-82; RAUL ISALTINO ROSA, ***.199.469-**, MME2E96,
FRMEV01098362025, 606-82; RAPIDO DE TRANSPORTES TUBARAO LTDA,
86.447.562/0001-01, IRU2H68, FRMEV01070102025, 606-82; RCOUTO TRANSPOR T ES
LTDA., 64.290.752/0001-17, QXR9D93, FRMEV01105272025, 606-82; RAQUEL CRISTINA
BECKER, 08.226.198/0001-38, ISF6J07, FRMEV01095952025, 606-82; RDM TRAN S P O R T ES
E LOGISTICA LTDA, 08.867.797/0001-30, RRI4D77, FRMEV01123472025, 606-82.

ANDERSON LESSA LUCAS
Gerente de Processamento e Cobrança de Autos de

Infração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE GEAUT/SUDEG/ANTT Nº
61.008/2025/WEB/EVASÃO DE BALANÇA

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro - CTB,
Resolução CONTRAN nº 918/2022 e alterações, e demais regulamentações do CONTRAN,
NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas para ciência da aplicação da penalidade pelo
cometimento da infração de trânsito, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do primeiro dia útil subsequente à publicação deste Edital, para proceder ao
pagamento da multa por 80% (oitenta por cento) do seu valor, na forma estabelecida pelo
art. 284 do CTB ou, se for o caso, apresentar Recurso até o vencimento do presente prazo
concedido, também nos termos da Resolução CONTRAN nº 918/2022. A guia de
pagamento encontra-se disponível no sítio eletrônico www.antt.gov.br ou poderá ser
solicitada em qualquer unidade da ANTT. Eventual recurso deverá ser encaminhado por
escrito, devendo ser obedecido o disposto na legislação vigente, mencionando-se o número
do processo e do auto de infração e dirigido à GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO E
COBRANÇA DE AUTOS DE INFRAÇÃO - GEAUT/SUDEG/ANTT, situada SETOR DE CLUBES
ESPORTIVO SUL - SCES, LOTE 10 - TRECHO 03, PROJETO ORLA POLO 8, ASA SUL, BRASILIA .
Exauridas as instâncias administrativas, o não pagamento da multa acarretará na inscrição
do devedor no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados do Setor Público Federal -
CADIN e na Dívida Ativa da União com fundamentação na Lei nº 10.522/02, com
consequente execução judicial, transcorrido o prazo de 90 dias desta publicação. A lista
completa das penalidades e demais informações poderão ser consultadas no site da ANTT
- Portal de Multas, na Área do Autuado ou nos canais de comunicação da ANTT. Total de
penalidades publicadas no presente Edital: 20 (vinte). BRASÍLIA, 11 de julho de 2025.

NOME DO INFRATOR, CNPJ/CPF DO AUTUADO, PLACA, AUTO DE INFRAÇÃO,
CÓ D I G O / D ES D O B R . ;

ENGETRANSP TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA, 08.087.449/0001-40,
QIW8560, FRMEV00922962025, 606-82; ENGECTRA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ,
10.972.855/0001-38, RXK3C70, FRMEV00921972025, 606-82; RLC5E85,
FRMEV01125172025, 606-82; RLO2A99, FRMEV01144592025, 606-82; RXK3C70,
FRMEV01114452025, 606-82; EQUIPAMENTOS ELETRONICOS SANTA MARIA LTDA,
01.280.862/0009-35, TCM1A94, FRMEV00935402025, 606-82; ENGEL PISOS INDUSTRIAIS
LTDA, 95.778.866/0001-34, MKE4215, FRMEV00936302025, 606-82; ENIO BERTIN,
***.558.600-**, IIV0057, FRMEV00937742025, 606-82; EONILDO EVANDRO SCHIFTER,
***.310.809-**, BWN3I49, FRMEV00957022025, 606-82; ENEIAS RODRIGO DE LIMA ,
***.231.020-**, AXO1G05, FRMEV00967302025, 606-82; ENEDIR ALAMINI, ***.743.109-**,
MLC2B48, FRMEV01016542025, 606-82; ENIA LUDWIG MIGUEL, ***.634.060-**, AEP3H95,
FRMEV01023232025, 606-82; ENIVANOR BUZZI, ***.259.809-**, MBK2I68,
FRMEV00971802025, 606-82; ENZO ALEX VELASQUEZ FARIAS TRANSPORTES LTDA,
38.440.959/0001-10, DVT7B77, FRMEV00968402025, 606-82; ENGEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA, 57.261.515/0001-62, JBE6B72, FRMEV01059922025, 606-82; EMG
TRANSPORTES LTDA, 24.417.349/0001-91, RYU3C13, FRMEV01109412025, 606-82;
SXG8D64, FRMEV01131622025, 606-82; EMERSON LUIZ DA SILVEIRA, ***.303.509-**,
ANS7C20, FRMEV01132392025, 606-82; EQUIPO LOCACAO DE MAQUINAS E VEICULOS
LTDA., 52.578.734/0001-56, SRK8E70, FRMEV01146772025, 606-82; EMPORIO DO IOGURTE
E CIA LTDA, 37.352.110/0001-22, PWU4706, FRMEV01143972025, 606-82.

ANDERSON LESSA LUCAS
Gerente de Processamento e Cobrança de Autos de

Infração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO GEAUT/SUDEG/ANTT Nº
61.800/2025/WEB/EVASÃO DE BALANÇA

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas
atribuições e para os fins previstos na Lei nº 9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro
- CTB, Resolução CONTRAN nº 918/2022 e alterações, e demais regulamentações do
CONTRAN, NOTIFICA as pessoas físicas e jurídicas pelo cometimento da infração de
trânsito, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à publicação deste Edital, para apresentar Defesa da Autuação nos termos
da legislação vigente, mencionando-se o número do processo e do auto de infração e
dirigido à GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO E COBRANÇA DE AUTOS DE INFRAÇÃO -
GEAUT/SUDEG/ANTT, situada no SETOR DE CLUBES ESPORTIVO SUL - SCES, LOTE 10 -
TRECHO 03, PROJETO ORLA POLO 8, ASA SUL, BRASILIA, de forma física ou digital em

(www.sei.antt.gov.br). Conforme disposto na Resolução CONTRAN nº 547/15, caso V.S.ª
não seja o (a) responsável pela infração, deverá ser efetuada a sua indicação por meio
do Formulário de Identificação do Responsável Pela Infração - FIRI, disponível em
(www.antt.gov.br), com todos os campos devidamente preenchidos e assinados, bem
como instruído com os documentos obrigatórios e encaminhado, no prazo de 30
(trinta) dias, à GEAUT no mesmo endereço supracitado. Não sendo efetuada a
identificação do responsável pela infração até o término do prazo, ou realizada em
desacordo com o estabelecido no artigo 3º da Resolução CONTRAN nº 547/15 e as
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